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DESPACHADO FAVORAVEI

Nos termos do artigo 128, § 1°, inciso I, do Texto

Regimental desta Casa de Leis, o vereador signatário, usando de suas atribuições,

vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO ao Senhor TAUILLO TEZELLI - Prefeito do

Município:

- Através da Secretaria competente, para que estude a possibilidade de elaborar

boletim com um balanço detalhado da arrecadação e das despesas, a ser

distribuído a toda comunidade de Campo Mourão reiterando indicação

n.°2206/2001.

JUSTIFICATIVA:

Todocidadão tem o direito de conhecer a origem e o destino dos recursos

financeiros do município, uma vez que ele, na condição de contribuinte, é o

responsável pelo funcionamento de toda estrutura administrativa.

Dentro desse conceito, tem-se a idéia de se criar um sistema inédito de

prestação de contas junto à comunidade. A cada seis meses é elaborado um

boletim com um balanço detalhado da arrecadação e das despesas. Esse boletim é

distribuído em todas as casas bem como às autoridades municipais e estaduais.
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Esta atitude demonstra a determinação da Administração Pública de saneai

as finanças públicas, objetivando apresentação de uma prestação de contas pública

e detalhada envolvendo a população no processo administrativo.

A transparência na aplicação da verba municipal, que passou a ser uma das

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, deve ser uma prática adotada por

todo Município. Além disso, desta forma se desenvolve a cultura cívica da

população que além de conhecer, tem o direito de opinar sobre as contas públicas.

Pode-se ainda distribuir o boletim de prestação de contas nas escolas, como

instrumento de desenvolvimento da cidadania entre os alunos. Paralelamente, os

técnicos da prefeitura podem fazer palestras nas escolas para esclarecer questões

levantadas pelos estudantes, como ICMS, IPTU, etc.

Além do alcance social, e do envolvimento de toda comunidade na

Administração Municipal, a prestação de contas à população segue os sublimes

princípios da moralidade, legalidade e transparência".

Pelo acima exposto, entendemos que merece a presente, atenção e

consideração por parte do Executivo, no sentido de que seja estudada a viabilidade

de sua implantação.

Pede e espera deferimento.

e junho de 2002.

IS/CAO.


